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Trata a presente nota de melhorias nas regras de negócios do sistema 

SIM-AM, visando possibilitar a declaração de participantes e contratados estrangeiros 

nos módulos licitações e contratos. 

A regra de Importação nº 855, além de CPF e CNPJ, passou a aceitar 

o cadastro de estrangeiros “tpDocCredor” = 98 – Estrangeiros, na tabela 

“DetalheEmpenho”. 

A regra de Importação nº 998, além de CPF e CNPJ, passou a aceitar 

o cadastro de estrangeiros “tpDocParte” = 98 – Estrangeiros, na tabela 

“ParteContrato”. 

A regra de Importação nº 1443, além de CPF e CNPJ, passou a 

aceitar o cadastro de estrangeiros “tpDocumento” = 98 – Estrangeiros, na tabela 

“PessoaAM”. 

A regra de Importação nº 1447, foi melhorada para não aceitar o 

cadastro de outro tipo de documento de pessoa “tpOutroDocumento” = 98 – 

Estrangeiros, na tabela “DocumentoPessoaAM”. 

A regra de Importação nº 1449, foi melhorada para não aceitar o 

cadastro do tipo de documento de pessoa “tpDocumento” = 98 – Estrangeiros, na 

tabela “InexistenciaDocumentoPessoa”. 

Por fim, esclarecemos que o cadastro de estrangeiros “tpDocumento’ 

= 98, deve ser informado tão somente na tabela “PessoaAM”, visando harmonização 

com os módulos de licitações, contratos e com a tabela “DetalheEmpenho”. 
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